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Tijucas (SC), 09 de junho de 2014.

INDICAÇÃO Nº 211/2014

Exmo. Sr. Valério Tomazi
DD. Prefeito Municipal
Tijucas – SC

Senhor Prefeito,


O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Tijucas, solicita a Vossa Excelência que analise a possibilidade de determinar ao órgão competente da Prefeitura que faça a devida fiscalização nas construções que estão sendo realizadas sem os devidos critérios, conforme determina lei, especificamente as realizadas no bairro da Praça.

Justificativa: Este vereador vem constatando que muitas dessas construções não respeitam o recuo exigido por lei.



Cordialmente,

	Eder Muraro
	

	Vereador
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